
PROJETO DE LEI Nº 3.337, DE 2004

Dispõe sobre a gestão, a organização e o controle
social das Agências Reguladoras, acresce e altera dispositivos
das Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nº 9.478, de 6 de
agosto de 1997, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, nº 9.984, de 17 de julho de 2000, nº
9.986, de 18 de julho de 2000, e nº 10.233, de 5 de julho de
2001, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA Nº

Dê-se ao § 4º do art. 4º do projeto a seguinte redação:

“ § 4o É assegurado às associações constituídas há pelo menos três anos, nos termos
da lei civil, e que incluam, entre suas finalidades, a proteção ao consumidor, à ordem
econômica ou à livre concorrência, o direito de indicar à Agência Reguladora até três
representantes com notória especialização na matéria objeto da consulta pública, para
acompanhar o processo e dar assessoramento qualificado às entidades e seus associados,
cabendo à Agência Reguladora fornecer os elementos e informações constantes no
respectivo processo e outros processos relacionados ao tema em questão e arcar com as
despesas decorrentes, observadas as disponibilidades orçamentárias, os critérios, limites e
requisitos fixados em regulamento e o disposto nos arts. 25, inciso II, e 26 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993”.



JUSTIFICATIVA

          As Agências Reguladoras devem garantir o pleno acesso às informações e aos

procedimentos técnicos administrativos necessários às consultas públicas levadas a efeito

pelas associações representantes dos direitos do consumidor e que trabalham em defesa da

garantia da ordem econômica e da livre concorrência.

Sala da Comissão,  em        de                       de 2004.

Dep. Luiz Couto
PT/PB


